
Prefeitura Municipal de TCf- 
civarituba 

Estado de São Paulo 

LEI N. 177 

De 27 de Dezembro de 1961 

Cria o imposto de transisso de propriedade 

Irit er-Viv os" , - 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei:- 

Artigo 1 - Fica criado, neste município, o i 
posto s6bre transmissão de propriedade 'inter-vivos", objeto 
da Emenda Constitucional 1-A, da Constituição Federal. 

DA IN0IDNCIA DO _IMPOSTO 

Artigo 2 - O imposto incide em tdos os atos 
ou contratos que impliquem na transmissao de propriedade inobi 
liaria,plena, limitada ou de um de seus elementos situada no 
territ6rio deste municipio. 

nico - O imposto é devido: 
1 - nas doaçoes e atos equiva1en 

tes; 
2 - em t3dos os atos constituti-

vos ou translativos de direitos reais s6'ore im6veis (C.Oivil 
art. 674 9  ns 1 a VI), inclusive aqueles com que os acionistas 
das sociedades an6nimas e sócios de sociedades civia ou comer-
dais entrarem como contribuiçao para o resectivo capital; 

3 - na auisiçao de domnie, nos 
termos do art. 550 do Código Civil e 	32  do arto. 156 da C©ns- 
tituiçao Federal; 

4 	na cesso de direitos e açes 
que tenham por objeto bens im6veis; 

5 - na cessao de dirtíto à sucess-ao 
ab eta; 

6 - nos mandatos em causa pr6pira 
ou com poderes equevalentes, para a transnissao de im6veis e em 
cada substabelecimento; 

7 na cessao ou venda de benfeite-
rias em,  _terrenee arndados, ou atos eyivalentes, exceto a in-
derizaçao de benfeitorias pele proprietário ao locatário; 

8- nas promessas de venda e compra 
com quitaçao de preço. 

DAS IENÇ ES DO IMPOSTO 

Art 
São Sao isentas de impotc: 
1 - a partilha de bens entre os s6_ 

cios, dissovida a sociedade, quanto o imovel seja atribui-do acp  
aquele que tiver entrado com o mesmo para asociedade; 

2 	a arrematação e a adjudicação 
de im6veis para paganbo de sociedades de credito rela digo real 
constituidas com autorizaçao estadual ou federal, nao se esten-
dendo a isençao aos cessinonrios dos direitos creditrios; 

3 - as aquisiçoes feitas por insti-
tuiçoes beneficentes onde gratuitamente seja prestado socorro, 
tratamento ou assistncia a enfermos, decrépitos, 6rfaos ou des-
validos, como casas de miseric6rdia, hospitais, asilos recolhi-
mentos ou abrigos, e as sciádades literárias associaçoes ou es-
tabeleimentos de ensino e sociedades de cultura física sem fito 
de lucre desque apliquem interiamentó as suas rendas no município 

CONTINUA 
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e nas finalidades privistas nos seus estatutos. 
4 - os contratos transiativos de propri-

edades x±x±±xz = zpxxxEx-txU±3&z ivovel para a União, o Estado e os 
Municípios quando figurem, no ato ou contrato, como transmitentes e 
adquirentes, a Uniao, o Estado e os Municípios. 

DOS CONTRIBUINTES DO IMPOSTO 

Arte. 49 
Contribuinte do Imposto é o adquerente dos bens ou di- 

reitos reais. 
§ mnico - Se o adquirente for a União, o Estado ou os 

Municípios o imposto será pago pelo transmitente, salvo se o transrni-
tente f6r tbem a Unia.o, o Estaro ou os Municípios. 

Arte. 59 	 DAS TAXAS DO flPOSTO 
O imposto será arrecadado na base de 10% (dez por cen-

to) db valor real dos bens ou direitos tramitios ou a trannitir. 
§ i - Nasdoaçoes e atos equivalentes o iwpôsto será 

arrecadado na base de 6% (seis 2or cento); 
§ 29 - Nas doaçoes e atos equivalente, entre nao parca-

rentes, o inp6ste será arrecadado na base de 12% (doze por cento). 

DA VEREIFICAO DO VALOR REAL DOS BENS OU DIREI-
TOS TRAN]:I TIDOS ? OU A TRAMITIR, PARA EFEITO DE 
PAGAM =TO Tr TTD(Cm(\ 

.'\-' 

Art. 6 
O valor real dos bens ou direitos reais, transmitidos 

ou a transmitir, será determinado por avaliaçao feito por 9ois funtio-
nários da Prefeitura Municipal, com base nas inforniaçoes ou declaraçoes 
que lhes fornecerem os contrubuix:t.es, ou nas que obtiverem os avaliado-
res, pelos meios em direitos permitidos, sabre anatureza do ato ou o 
contrato e sabre nos bens ou direitos transmittidos e a transmitir. 

Arte. 7 2  
São critérios a serem observados na ava1iaçoe além 

de outros que pescam ser considerados, para efeito exolusivodeste Impos-
to:  

i.A ZONA RURAL 

BENS OU DIREITOS QUANTIDADE 

- TERRAS: 

De lã. qualidade 1 hectare CR$ 8.000,00 
De 2a. qualidade 1 hectare CR 6.000,00 
Inaproveitáveis 1 hectare CR$ 3,000,00 

2-CUL TRAS EXISTENTES 

Milho 1 hectare CR$ lOOO,OO 
Trigo 1 hecre CR$ 1.000,00 
Feijão 1 hectare CR$ 1.000,00 
Arroz 1 hectare CR$ 11000,00 
Café 1 pé CR$ 20,00 
Pastagem 1 hectare CR$ 1.000 9 00 
Outras A Verificar 

3 	- EDIFICAÇJS 

De madeira 1 ni2 Cr$ 200,00 
De tijolos 
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De tijolos 	 1 m2 CR 500,00 
NA ZONA URBANA 

BENS OU DIR'ITOS 

12 
- TERRENOS 

la. Zona 	 1 m2 CR$ 200,00 
2a. Zona 	 1 m2 CR 150,00 
3a..Zona 	 1 m2 CR$ 109,00 

NA 	ZONA URBANA 

BENS OU DIREITOS 	 •UANTIDADE VALOR 

2 	- EDIFIOAÇES 

De madeira 	 1m2 CR$ 500 9 C0 
De tijolos, não forradas, 

não assoalhadas, sem venezianas, 
ou com janelas sem caixilhos 	1m2 CR$ 1.00 1 00 

De tijolos, tiro popular 
ou arneriaano 	 1in2 CR$ 2.000,00 

De tijolos, forradas de 
estuque ou madeira preparada, 
acabamento de la. 	 1m2 CR$ 3.000,00 

Em constçao 	 1ni2 A Verificar 

FATORES VALORIANTES 

Estado de conseraço ou de produço 
Proxiixidade da sede do Município 
Proximidad. 	da zona central da sede 
Aproveitamento comercial ou ±xxtx industrial 

FATORES DESVALORIZ.ANTES 

Condomínio  
Distancia da sede do Município 
Distancia da Zona Central da sede 
Estado de Conservação ou de produção 
Litígio 

Art. 89 
fatores d.esvalorizentes autorizam reduç ão de 10% a 30% (dez 

precento a trinta por cento) s6b'e a estimativa do valor; õs fatores 
valorizantes autorizam aumento de 5%  a a5 ( cinco por cento a vente 
e cinco por cento) s6bre a estimativa do valor. 

Art. 9* 
O contribuinte, ao prestar 	decla.raço s6bre a natureza do ato 

ou contrato e s6bre os bens ou direitos transmitidos ou a tranamitir, 
M~VILRA DECLARAR tambgm o valor dos bens ou direitos, de conformidade com 
os crit4ios adotados nesta lei. 

§ 12 - 4 vedado ao contribuinte aplicar os fatres desvalorizantes, 
os quais sós poderaO ser aplicados pelos avaliadores da Prefeitura - 

Muni e  al. 

§ 2Ç - concordando os avaliadores com a declarao de valor feita 
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pelo contribuinte, ter-se-á como feita a avaiiaçao. Neste caso, os avalia-
dores -uer-se-á corno feitoa a avaliaçao. 

§ 49 - facultado ao contribuinte requerer a avaliação prévia. 

DA ÉPOCA DE PAG.AJVIENTO DO IT;ÕSTO 

Art. lO 
O imp6sto será pago na 	época em que se realizar a ato Su 00fl 

trato s6bre o qual o imposto incide, antes da lavratura, pelos tabeliaes 
escrivães, ou outros, de instrumentos, escrituras de contrato ou termos 
judiciais em que seja devido 1 imposto. 

§ iínico - o imp6sto que no f6r pago na poca será acrescido da 
xxtxl multa de 20 (vinte por cento). 

DO MODO DE PAGAR O IMPUTO E DIRERENÇA DO IMPOSTO 

Artoli 
O imp6sto será pago mediante a declaração do contribuinte, ou 

mediante lanamento 'ex-offfcio". 
A diferença de imposto será paga mediante lançamento "ex-off- 

cio ,. . 

DO LAÇ AMENTO" EX- 0FF 1010" 

Art. 122 
O l.anamento "ex-offoio" terá lugar quando o contribuinte: 
1 - nao apresentar declaraçao 
2 - deixar de atendr ao pedido de escrecimentos que lhe fr 

dirigido, recusar-se a prest los ou nao os prestar satisfatriarnente 
3 - fizer declaraçao inexata ou proibida 

DAS RESTITUICES DE IMPOSTO 

A rti .13 2  
-- O imposto iealmente cobrado s6 poderá ser restituido: 

1 - quando nao se realizar o ato ou contrato por força do qual 
se expediu guia e se pagou O imposto; 

2 - nos casos de nulidade do ato ou contrato, nos termos do art. 
145 do 0.iv1; 

3 quando a autoridade judiciária decretar a nulidade do ao ou 
contrato, com apoio no art. 147 do C.ivi1; 

4 	Quando se der a resciao do contraio, no caso previsto no 
artigo 1.136 do C.Oivil; 	 - 

5 - Toando de desfizer a rrataçao digo arremataçao, no caso 
previst:o no artigo n2 979 do C.Clvil Processo Civil; 

6 - se ficar sem efeito a doaçao para easamento, porque este nao 
se realize; 

7 - quando se revogar a doaçao, com fundamento no direito civil; 
8 - quando, nos casos de recolhimento de imposto por difernça 

encojta, digo encontrada entre o valor decirado pelo contribuinte e o en-
contrado pelos avaliads, a decisao adrninistrtiva ou sentença judicial 
f6r favoravel ao contribuinte. 

§ iínico - os pedidos de restituição, com todos os esclarecimentos 
possíveis, serao instruidos com t6das as rp provas que o contribuintes 
julgar 5teis ou necessárias à defesa de seus direitos. 

CON T INÀ 
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DAS 03RIGAÇES DOS TA:BELI.ES, ESDRIVXES, OFICIAIS 
DE REGISTRO DE IMTJEIS  E DE TÏTULOS E DOCUMENTOS; 

Art.14Q 
Picam mantidas, nos que for aplicável, as disposiçes constan-

tes nos art. 74 a 77 e seus parágrafos, capíttulo XIII, livro IV do 06d1-
go de Impostos e Taxas do Estado de São Paulo ( Dec.22.022 de 31 de Janei. 
ro de 1953 e Legisaçao posterior). 

DOS RECURSOS 

Art. - 
O contribuinte poderá interpor os eeguintes recrusos, na ordem 

em que sao indicados: 
- Reclsmaçao, dirigido ao Prefeito; 

22 - Revisão, dirigido ao Prefeito; 
32 - Recurso dirigido ao Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 169.  
Os prazos para interposiço de recursos 5o os seguintes: 
30 dias, contados da data do lançamento, para oiecurso de re- 

claxaçao; 
15 dias, contados da data da decisao, para os demais. 

DAS DISPOSI S G1RAIS 

A2rtigo. 17- 
 Nenhum reuso será digo recurso será adiïnitido sem a prova de 

pagamento do imposto (ou difernaça de imposto) correspondente aib lança-
mento recorrido. 

Arto. 182 
- Para a execução da presente lei fica aberta um crédito de - - 

CR 15.000,00,  o qual correra` or conta da verba orçamentária n2 20-8-13-
, que fica recuzida na importancia do crédito concedido. 

Art 192 
Os casos omi sos sero resolvidos com apçocaço, no que fr ca-

hivel, das disposiçoesconstantes do do livro IV, do Código de Impostos 
e Taxas do Estado de São Paulo (Decreto 22.022 de 31.1,53 e Legisla-ao 
Posterior). 

Art. 20 9  
Esta lei entrará em vigor na data de sua p&blicaço, revogadas 

as disposiçoes em contrrio. 

P.M. de Taqituba, 27 de Dezembro de 1961. 

NICANOR CAJA RGO 
Prefeito 

Registrada e publicada na data supra. 

talo Lamara-Becretrio - 


